
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 
Processo n. 0077049-20.2019.8.24.0710

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 196/2019

 
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA – PJSC , CNPJ n. 83.845.701/0001-59,

por intermédio da Diretoria de Material e Patrimônio, comunica aos interessados que realizará
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE PERÍCIA MÉDICA, A FIM DE PERICIAREM PACIENTES ENCAMINHADOS PELA JUNTA MÉDICA OFICIAL
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA , em conformidade com a Lei n. 8.666/1993, que
regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988.

 
1 – OBJETO
 
1.1 Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas especializadas na prestação de serviço de

perícia médica a serem realizadas em pacientes encaminhados pela Junta Médica Oficial do Poder Judiciário do
Estado de Santa Catarina – PJSC.

1.2 Os interessados deverão requerer o credenciamento mediante a entrega do requerimento
constante do Anexo II, devidamente preenchido, e da documentação de habilitação prevista neste edital.

1.3 Não poderão participar deste credenciamento:
I - suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o Poder Judiciário do Estado

de Justiça de Santa Catarina, nos termos do art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993;
II - declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87,

IV, da Lei n. 8.666/1993;
III - impedidos de licitar e contratar com o Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 7º da Lei n.

10.520/2002;
IV - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
V - enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n. 8.666, de 1993;
V - entidades empresariais cujo sócio seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício
de funções administrativas, assim como com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação
deste Poder Judiciário, conforme vedação estabelecida no inciso V do art. 2º da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada
pela Resolução CNJ n. 229/2016; e

VI - entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de
dissolução total ou liquidação.

 
2 – INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
 
2.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço

eletrônico do PJSC: http://www.tjsc.jus.br, no seguinte link: Licitações, Contratos e Patrimônio – Editais de
cadastro/credenciamento – Edital de Credenciamento n. 196/2019.

2.2 Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão prestados pelo e-mail
credenciamento@tjsc.jus.br. Demais esclarecimentos, inclusive de ordem técnica sobre o serviço, serão prestados
pela Junta Médica da Diretoria da Saúde pelo e-mail ds.juntamedica@tjsc.jus.br.

2.3 Os esclarecimentos serão disponibilizados no sítio eletrônico deste PJSC (http://www.tjsc.jus.br –
Link: Licitações, Contratos e Patrimônio – Editais de cadastro/credenciamento - Edital de Credenciamento n.
196/2019) e comunicados por e-mail ao solicitante.

2.4 Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, a qualquer tempo, o
que não terá efeito de recurso.

2.5 As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente à Sra. Diretora de Material e
Patrimônio do PJSC e enviadas eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico
credenciamento@tjsc.jus.br, devendo o arquivo estar obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document
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Format), com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da observância dos demais requisitos
previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2019 (disponível no link
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=174032&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=).

2.6 As respostas às impugnações serão disponibilizados no sítio eletrônico  deste PJSC
(http://www.tjsc.jus.br – Link: Licitações, Contratos e Patrimônio – Editais de cadastro/credenciamento - Edital de
Credenciamento n. 196/2019) e comunicados por e-mail ao solicitante.

 
3 – PREÇO FIXADO E DA FORMA DE PAGAMENTO
 
3.1 Ocorrerá na forma do item 6 do Anexo I.
 
4 – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
 
4.1 O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão ser

encaminhados, a partir da publicação deste edital, à Comissão Permanente de Habilitação Cadastral, ao endereço
eletrônico credenciamento@tjsc.jus.br, contendo as seguintes informações:

I - nome e CPF/CNPJ da pessoa física ou jurídica interessada;
II - telefone e e-mail atualizados para contato; e
III - edital de Credenciamento n. 196/2019.
4.2 O conjunto de documentos apresentados deverá conter o seguinte:
I. requerimento de credenciamento, conforme o modelo disponível no Anexo II, datado e assinado

pelo(a) profissional ou representante legal da empresa (se pessoa jurídica); e
II. documentos necessários à habilitação previstos neste edital.
4.3 O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas

que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada indispensável à sua validade.
4.4 O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o

estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento,
escoimado das causas que ensejaram sua inépcia.

4.5 Os interessados que constituírem procuradores para representá-los neste Poder Judiciário
deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados na Seção "Dos documentos de Habilitação
necessários ao Credenciamento", os seguintes:

I. procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário com firma
reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário;

II. cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física;
III. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e documento de

identificação do representante legal, se o procurador for pessoa jurídica.
4.6. Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pela Comissão Permanente de

Habilitação Cadastral na data do seu recebimento, devendo todos estarem atualizados dentro do prazo de
validade.

4.7 – Ao preencher o requerimento para credenciamento, o interessado deverá declarar:
I – que cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, está plenamente

ciente do teor e da extensão deste documento e cumpre os requisitos de habilitação;
II – que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como
não é inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, nem suspenso de licitar ou contratar com o
Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina;

III – que não é nem possui sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor
investido em cargo de direção e de assessoramento deste Poder Judiciário, nos termos do inciso V, do art. 2º, da
Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016;

IV – que os serviços serão prestados sem a realização de subcontratação para a execução de
quaisquer de suas atividades fim; e

V – que não se encontra com o exercício profissional suspenso ou cassado em razão de decisão
ético-disciplinar, administrativa ou judicial.

 
5 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
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5.1 Documentos:
5.1.1 pessoas físicas:
I – título de especialista registrado no Conselho Federal de Medicina ou documento comprobatório de

conclusão de residência médica reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura, em uma das especialidades
elencadas no Anexo III;

II – comprovante de inscrição na Previdência Social (NIT/NIS/PIS/PASEP);
III – cadastro de pessoas físicas – CPF (substituível pela carteira de identidade de médico);
IV – documento de identidade (substituível pela carteira de identidade de médico);
V – inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM (substituível pela carteira de identidade de

médico);
VI – prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
VII - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
VIII – prova de regularidade de débitos trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, nos termos da

Lei n. 12.440/2011;
IX – alvará sanitário; e
X – certidão de regularidade da inscrição como profissional médico junto ao CRM.
5.1.2 pessoas jurídicas:
I - habilitação jurídica:
a) sociedades limitadas, sociedades limitadas unipessoais e empresários de responsabilidade

limitada – EIRELI: ato constitutivo em vigor e última alteração, se houver, devidamente registrado(s) na Junta
Comercial do Estado, apresentado(s) na forma do Código Civil;

b) sociedades simples: comprovação da inscrição do ato constitutivo da sociedade no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, por meio de Certidão de Personalidade Jurídica, na forma do Código Civil;

c) sociedades anônimas: ato constitutivo em vigor, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, na forma do Código Civil e da Lei n. 6.404/1976;

d) cooperativas: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata de assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764/1971;

II - na apresentação do estatuto, contrato social ou inscrição do ato constitutivo em vigor e última
alteração, se houver, deverá constar, além da denominação social, o ramo de atividade da empresa, que deverá
ser compatível com o objeto deste credenciamento;

III - no que couber, os documentos referidos no inciso I poderão ser substituídos por certidão
simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa, devidamente atualizada, apresentada
na forma de Lei n. 10.406/2002; e

IV - documento de identidade, CPF e inscrição no Conselho Regional de Medicina do responsável
técnico (substituível pela carteira de identidade de médico);

V - apresentar anexo ao requerimento contendo a relação de membros do corpo clínico que
participarão da prestação dos serviços, acompanhado:

a) da comprovação do título dos especialistas registrados no Conselho Federal de Medicina, ou
documentos comprobatórios de conclusão de residência médica reconhecidos pelo Ministério da Educação e
Cultura, em uma das especialidades elencadas no Anexo III;

b) dos documentos de identidade, CPF e inscrição no Conselho Regional de Medicina (substituível
pela carteira de identidade de médico);

VI - certidão de regularidade de inscrição de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina
- CRM;

VII - certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Federal;
VIII - certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

interessado;
IX - certificado de regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
X - certidão de regularidade de débitos trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, nos termos da

Lei n. 12.440/2011; e
XI - alvará sanitário.
5.2 – A documentação solicitada nos subitens 5.1.1 e 5.1.2 poderá ser substituída pelo Certificado de

Registro Cadastral deste PJSC ou do SICAF, desde que esteja dentro do prazo de validade e o objeto social da
interessada seja compatível com o objeto deste credenciamento, ficando facultado à CPHC a consulta ao registro
cadastral deste órgão ou do SICAF para suprir a ausência dos documentos mencionados nos referidos subitens.

5.3 – Da forma de apresentação dos documentos de habilitação:
5.4.1 – Os documentos deverão ser apresentados em meio eletrônico

(ds.juntamedica@tjsc.jus.br) no formato “PDF”, em arquivo com tamanho máximo de 10MB, sendo que o
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interessado ficará responsável pela veracidade das informações prestadas no requerimento e nos documentos
remetidos.

5.4.2 – Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis.
5.4.3 – “Quando houver mais de uma reprodução na mesma face da folha, a cada uma

corresponderá uma autenticação” (art. 838 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
Santa Catarina).

5.4.4 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade.
5.4.5 – Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo período de

180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, em conformidade com os emitidos pela Fazenda
Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com prazos indeterminados previstos na Lei n.
8.666/1993 e legislação pertinente; e

5.4.6 – Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de validade das
certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e municipais.

 
6 – ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA
 
6.1 – Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela interessada para

obtenção do credenciamento deverá ser enviada à CPHC pelo e-mail credenciamento@tjsc.jus.br, que juntará o
documento ao processo de credenciamento e registrará no sistema.

6.2 – A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais na CPHC sempre que ocorrer
mudança de endereço, conta de e-mail, telefone ou do representante legal da empresa.

6.3 – Os pedidos de atualização serão registrados no processo de credenciamento pela CPHC.
6.4 – A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do credenciamento já

homologado.
 
7 – ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO
 
7.1 – Os requerimentos para credenciamento serão analisados pela CPHC, com vistas à

homologação pela Diretora de Material e Patrimônio deste Poder Judiciário.
7.2 – Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos pela CPHC se verificada sua

autenticidade no site do órgão emissor ou diretamente a este, no caso de impossibilidade de acesso à Internet,
observado que:

7.2.1 – A CPHC poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões ou falhas relativas aos
documentos apresentados pelas interessadas, mediante a inserção de documentos; e

7.2.2 – Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de informações
ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a CPHC diligenciará à interessada para que,
em 5 (cinco) dias a partir da comunicação, apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não obtenção do
credenciamento.

7.3 – A CPHC terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar o requerimento, aprovando-o, caso
preenchidos os requisitos constantes neste edital, ou solicitando complementação de documentos.

 
8 – HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
 
8.1 – Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes deste edital terão seus

requerimentos de credenciamento aprovados pela CPHC.
8.2 – A Diretora de Material e Patrimônio procederá à homologação de cada credenciamento, após

instrução favorável da CPHC.
8.3 – Homologado o credenciamento, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, disponibilizado

no site deste Poder Judiciário (http://www.tjsc.jus.br), sendo a credenciada comunicada por mensagem eletrônica
com confirmação de recebimento.

8.4 – A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, integralmente, às
condições estabelecidas neste edital.

 
9 – CRITÉRIO DE ESCOLHA
 
9.1 – A escolha e a contratação dos serviços de perícia médica ocorrerão na forma do Anexo I.
 
10 – DESCREDENCIAMENTO A PEDIDO
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10.1 – O credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, a credenciada poderá solicitar

o descredenciamento, caso não tenha mais interesse.
10.2 – A credenciada que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo

mediante aviso escrito.
 
11 – DESCREDENCIAMENTO
 
11.1 – Se a credenciada descumprir injustificadamente quaisquer das obrigações contidas no Anexo

I deste edital, proceder-se-á ao seu descredenciamento.
11.2 – Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do DESCREDENCIAMENTO, devendo, no
mínimo, constar de:

I. justificativa plausível para os fatos apurados; e
II. documentação comprobatória, quando for o caso.
11.3 – A defesa prévia será conhecida, nos termos do Capítulo V da Lei n. 8.666/93, se endereçada

diretamente ao Sr. Diretor-Geral Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, e enviada
eletronicamente pela interessada/CREDENCIADA até as 19 horas do quinto dia útil para o endereço
credenciamento@tjsc.jus.br, devendo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document
Format), com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da observância dos demais requisitos
previstos nos arts. 11 e 12 da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2019 (disponível no link
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=174032&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=).

11.4 – O(s) pedido(s) de defesa prévia será(ão) apreciado(s) com base na justificativa apresentada,
na documentação acostada e no interesse público envolvido.

11.5 – Serão considerados intempestivos os pedidos de defesa prévia efetuados após a expiração do
prazo.

11.6 – O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a este Poder Judiciário a adoção
de medidas objetivando o DESCREDENCIAMENTO.

11.7 – Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão do Sr. Diretor-
Geral Administrativo, esta será publicada no Diário de Justiça Eletrônico, sendo a credenciada comunicada por
mensagem eletrônica com confirmação de recebimento.

 
12 – RECURSOS
 
12.1 – Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que declarar o

descredenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação por
e-mail, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.2 – Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo(a) Diretor(a) de Material e Patrimônio
serão conhecidos, nos termos do Capítulo V da Lei n. 8.666/93, se endereçados diretamente ao Sr. Diretor-Geral
Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, e enviados eletronicamente pela
interessada/CREDENCIADA até as 19 horas do quinto dia útil para o endereço credenciamento@tjsc.jus.br,
devendo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document Format), com tamanho
máximo de 10 (dez) megabytes, sem prejuízo da observância dos demais requisitos previstos nos arts. 11 e 12 da
Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2019 (disponível no l i n k http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=174032&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=).

12.2.1 – Caso a peça recursal não possa ser enviada por não cumprir os requisitos estabelecidos na
referida Resolução, a interessada/CREDENCIADA, obrigatoriamente, deverá protocolá-la na Seção de Protocolo, no
piso térreo do edifício-sede deste Poder Judiciário, localizada à Rua Dr. Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro,
Florianópolis/SC, CEP 88020-901, das 12 às 19 horas.

12.3 – As interessadas poderão recorrer do resultado em relação à análise da documentação pela
CPHC, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, observado o prazo estabelecido,
ficando autorizada vista do seu processo junto à CPHC.

12.3.1 – O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a
documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.

12.3.2 – Não serão aceitos recursos enviados por fac-símile.
12.3.3 – Os recursos serão recebidos pelo(a) Diretor(a) de Material e Patrimônio, que poderá

reconsiderar ou não sua decisão em 5 (cinco) dias úteis, devendo encaminhá-los devidamente informados ao
Diretor-Geral Administrativo para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

 
13 – VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
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13.1 – Este edital de credenciamento terá o prazo de vigência máxima de 60 (sessenta) meses,

contados da data de publicação do Edital.
13.2 – A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada e

assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência deste edital, podendo,
a qualquer tempo e sem ônus, solicitar seu descredenciamento.

13.3 – O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

 
14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
14.1 – O Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina deverá reservar o valor de R$ 186.000,00

(cento e oitenta e seis mil reais), referente ao custo estimado para todo o período de vigência (60 meses). 
 
15 – DISPOSIÇÕES FINAIS
 
15.1 – Nenhuma indenização será devida às interessadas pela apresentação de documentos

relativos a este credenciamento.
15.2 – Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 8.666/1993 e demais normas legais

pertinentes.
15.3 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

provenientes deste edital e de seus anexos.
 
16 – ANEXOS
 
16.1 – São partes integrantes deste edital:
I – Anexo I – Forma de execução do serviço;
II – Anexo II – Requerimento de credenciamento;
III – Anexo III – Especialidades médicas;
IV – Anexo IV – Tabela de preços para perícias médicas por especialidade; e
V – Anexo V – Modelo de Laudo Pericial.
 
 

Florianópolis, data da assinatura eletrônica do edital.
 

DIRETOR(A) DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
 
 
 

ANEXO I

FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 
1 – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
 
1.1 – A convocação dos Credenciados para a prestação dos serviços observará o seguinte:
I  – será realizada de forma rotativa para cada especialidade médica credenciada, seguindo a ordem

cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro Credenciado
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente;

II – ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de especialidades similares, será dada
prioridade à ordem crescente de data e hora de protocolização dos documentos;

III – a cada serviço solicitado, a Junta Médica atualizará a sequência de Credenciados, passando para
o final da “fila” o Credenciado que acabou de receber a solicitação;

IV – qualquer novo Credenciado entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação
de seu credenciamento;
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V – caso o Credenciado seja pessoa jurídica, a ordem de classificação e o rodízio se darão por
especialistas indicados nas respectivas especialidades médicas; e

VI – será automaticamente excluído do rodízio o Credenciado que deixar de atender as condições de
habilitação previstas na Lei n. 8.666/1993 e neste edital.

1.2 – Considerando o sistema de rodízio para encaminhamento das perícias médicas, não há
garantia quanto ao volume de trabalho que será solicitado a cada Credenciado, tendo em vista que as demandas
do PJSC não seguem um padrão fixo.

1.3 – Definido o Credenciado com base nos critérios enumerados no subitem 1.1, a Junta Médica
enviará correspondência eletrônica à pessoa física ou jurídica contratada, solicitando o serviço de perícia médica.

1.4 –  O Credenciado deverá confirmar, em até 72 (setenta e duas) horas, a solicitação do serviço de
perícia, por meio de correspondência eletrônica endereçada a ds.juntamedica@tjsc.jus.br. Caso o Credenciado não
confirme o atendimento no prazo indicado, proceder-se-á ao chamamento do próximo Credenciado.

1.5 – Confirmado o atendimento, será o observado o seguinte procedimento:
I – a Divisão de Licitação e Compras Diretas, da Diretoria de Material e Patrimônio, verificará a

situação cadastral do Credenciado e o atendimento das provas de regularidade; 
II – na sequência, a Diretoria de Saúde autorizará a contratação do perito e solicitará a emissão da

Nota de Empenho; e
III – a Junta Médica enviará a Nota de Empenho ao perito, agendará a data da perícia e convocará o

periciando para a perícia.
1.6 – A prestação dos serviços ocorrerá da seguinte forma:
I – antes de avaliar o paciente, a Contratada, ou pessoa por ela expressamente autorizada, deverá

solicitar ao(à) Secretário(a) da Junta Médica, no prazo de 5 (cinco) dias úteis anteriores à data agendada para a
perícia médica, via e-mail, acesso às informações do(a) periciando(a);

II – para avaliar o(a) paciente, a Contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da
confirmação da perícia;

III – após a avaliação do(a) paciente, a Contratada deverá enviar o laudo médico pericial com
assinatura digital à Junta Médica, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de avaliação do(a) paciente;

 
IV – se a Junta Médica entender necessário, poderá formular quesitos adicionais à Contratada, a fim

de elucidar o conteúdo aposto no laudo médico pericial, os quais deverão ser respondidos no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da data da nova solicitação, sem ônus adicionais;

 
V – as avaliações periciais para fins de processo administrativo poderão ocorrer na sede do PJSC ou

no consultório do(a) profissional, o qual deve estar situado em Santa Catarina, sendo escolhido para perícia a
cidade mais próxima do domicílio do(a) periciando(a), no horário das 12h às 19h;

VI – as avaliações periciais para fins de processo administrativo disciplinar obrigatoriamente deverão
ocorrer na sede do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, no horário das 12h às 19h; e

VII – após avaliação pericial, a Contratada se pronunciará conclusivamente sobre as condições de
saúde e capacidade laborativa do(a) examinado(a), responderá aos quesitos formulados pela Junta Médica e
emitirá laudo médico pericial, nos parâmetros indicados no Anexo V.

1.7 – O(A) médico(a) responsável pelo laudo médico pericial deverá possuir título de especialista,
devidamente registrado no Conselho Federal de Medicina ou residência médica completa, aprovada pelo Ministério
da Educação e Cultura (MEC), em uma das especialidades referidas no Anexo III, bem como o registro no Conselho
Regional de Medicina de Santa Catarina.

1.8 – O valor da perícia corresponde ao indicado na tabela do Anexo IV, variando conforme a
especialidade médica.

 
2 – DA QUANTIDADE
 
2.1 – O número de serviços de perícias médicas é variável, pois depende da quantidade de

processos encaminhados à Junta Médica e que necessitam de avaliação médica por profissional especializado nas
áreas apontadas no Anexo III.

Perícias realizadas
Especialidade Quantidade em 2019 Quantidade em 2020 Quantidade em 2021 Quantidade em 2022
Psiquiatria 17 11 12 09
Neurologia -  -  
Cardiologia -  -  
Ortopedia 02  -  
Oftalmologia -  01 01

TOTAL 19 11 13  
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* Dados extraídos até 16/12/2022

 
3 – DO PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 – O laudo médico pericial deverá ser enviado ao (à) Secretário(a) da Junta Médica Oficial do

Poder Judiciário, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de avaliação do paciente.
 
4 – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
 
4.1 - Prestar o serviço de perícia médica de acordo com o previsto neste instrumento;
4.2 - Confirmar em até 72 (setenta e duas) horas a solicitação do serviço de perícia, por meio de

correspondência eletrônica endereçada a ds.juntamedica@tjsc.jus.br. Caso a solicitação não seja confirmada no
prazo de 72 horas, será chamada a credenciada seguinte;

4.3 - Antes de avaliar o paciente, a Contratada, ou pessoa por ela expressamente autorizada, deverá
solicitar ao(à) Secretário(a) da Junta Médica, no prazo de 5 (cinco) dias úteis anteriores à data agendada para a
perícia médica, via e-mail, acesso às informações do(a) periciando(a);

4.4 - Atender o(a) paciente encaminhado pela Junta Médica Oficial do Poder Judiciário, no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, a contar da confirmação da perícia;

4.5 - Após a avaliação do(a) paciente, a Contratada deverá enviar o laudo médico pericial à Junta
Médica, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de avaliação do(a) paciente;

4.6 - Apresentar resposta a quesitos adicionais à Junta Médica, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da nova solicitação, sem ônus adicionais, a fim de elucidar o conteúdo aposto no laudo médico pericial;

4.7 - Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou
subcontratação, compreendendo:

a) se pessoa física: as perícias médicas e os laudos devem ser realizados e assinados pelo próprio
Credenciado; e

b) se pessoa jurídica: as perícias médicas e os laudos devem ser realizados e assinados pelo
profissional que as realizou, exclusivamente dentre aqueles relacionados no requerimento do credenciamento.

4.8 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer
assunto de interesse do Credenciante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos
serviços;

4.9 - Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Credenciante, cujas
reclamações deve se obrigar a atender;

4.10 - Manter, durante toda a vigência deste credenciamento, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no credenciamento;

4.11 - Comunicar a mudança de endereço do estabelecimento comercial, indicando novo endereço e
apresentando cópia do alvará de funcionamento;

4.12 - Comunicar a exclusão do Conselho Regional de Medicina;
4.13 - Comunicar, por escrito, com antecedência de 24 horas, à Junta Médica Oficial, a ocorrência de

quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a execução do serviço, sugerindo as
medidas para corrigir a situação;

4.14 - Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos praticados pelos seus empregados
na execução do serviço;

4.15 - Manter atualizado, junto ao Poder Judiciário, seus dados cadastrais, endereço, telefones e e-
mail; e

4.16 - Não subcontratar, terceirizar ou transferir a prestação dos serviços objeto deste
credenciamento.

 
5 – OBRIGAÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO
 
5.1 – O PODER JUDICIÁRIO fica obrigado a:
I – respeitar a ordem de rodízio no chamamento dos credenciados à execução dos serviços;
II – emitir a Nota de Empenho, observando-se a tabela de preços definida no Anexo II deste Edital;
III – colocar à disposição do CREDENCIADO todas as informações necessárias à execução dos

serviços;
IV – promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com vistas ao seu

perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

Edital 6934489         SEI 0077049-20.2019.8.24.0710 / pg. 8



V – disponibilizar à Contratada, em envelope lacrado, as informações do periciando;
VI – solicitar serviço de perícia médica 10 (dez) dias antes da consulta;
VII – solicitar, quando necessário, quesitos adicionais ao perito médico;
VIII – prestar as informações e orientações necessárias para viabilizar e promover a execução do

serviço, objeto do edital de credenciamento;
IX – promover, por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob

os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
X – comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por

parte do contratado;
XI – atestar, conferir e receber a execução dos serviços, por meio do(a) Secretário(a) da Junta

Médica Oficial do Poder Judiciário;
XII – publicar e divulgar anualmente, por meio da Diretoria de Material e Patrimônio, no Diário da

Justiça Eletrônico, o aviso deste edital de credenciamento, com vistas a lhe dar ampla divulgação.
 
6 – PAGAMENTO
 
6.1 – O pagamento referente a prestação de serviços de perícias médicas será efetuado por perícia

realizada, após o envio do laudo médico pericial.
6.2 – A Contratada deverá encaminhar pedido de liberação ao endereço eletrônico

ds.juntamedica@tjsc.jus.br, observados os requisitos previstos na Resolução Conjunta GP/CGJ n. 7/2018,
endereçado à Junta Médica Oficial do Poder Judiciário, acompanhado da seguinte documentação:

I – nota fiscal dos serviços;
II – no caso de pessoa física, em sendo contribuinte individual, poderá apresentar junto com a nota

fiscal de serviços o comprovante de pagamento da GFIP, contracheque ou outro documento emitido no mês de
competência da emissão da nota fiscal de serviços, que comprove a retenção do valor devido ao INSS, de modo a
compensar este valor já retido com as deduções legais.

6.3 – Caberá à Diretoria de Saúde/Junta Médica proceder à análise do pedido de liberação e atestar a
realização da perícia.

6.4 – A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação (art.
71 c/c o art. 55, XIII, da Lei n. 8.666/1993), dentro do seu prazo de validade:

            a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
            b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
            c) comprovante da regularidade para com o FGTS (somente pessoa jurídica); e
            d) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
6.4.1 – As certidões só serão aceitas com prazo de validade determinado no documento ou com data

de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias.
6.4.2 – As certidões deverão ser apresentadas em cópias autenticadas ou exibidas com os originais.
6.4.3 – Caso a credenciada possua cadastro com o Poder Judiciário (com as certidões dentro do

prazo de validade), as provas de regularidade serão substituídas por documento emitido pela Comissão de
Habilitação Cadastral.

6.5 – A CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas aos impostos previstos
em Lei. As retenções serão feitas no pagamento.

6.6 – O Poder Judiciário compromete-se a efetuar o pagamento até o 10º (décimo) dia útil a partir da
apresentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, Convênios e Registro de Preços, da Diretoria de Material e
Patrimônio, e após cumpridas as condições de pagamento supracitadas.

6.6.1 – No caso do não pagamento da nota fiscal até o 10º (décimo) dia útil, por culpa exclusiva do
Poder Judiciário, será efetuada a atualização monetária do 11º (décimo primeiro) dia útil até a data da efetiva
quitação, atualizando-se o valor com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações
tributárias, em observância ao que dispõem o art. 117 da Constituição Estadual e o art. 40, XIV, c, da Lei n.
8.666/1993; 

6.6.2 – Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ/CPF
constante no pedido de credenciamento.

6.6.3 – As avaliações periciais realizadas na sede do PJSC não ensejarão pagamento de diária ao(à)
profissional.

 
7 – PENALIDADES∕SANÇÕES
 
7.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto, o PJSC poderá aplicar à credenciada, garantida a

prévia defesa, as penalidades previstas no art. 87, da Lei n. 8.666/93, a saber:
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7.1.1 – Advertência, em caso de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do procedimento de
credenciamento ou correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do serviço, que venham ou
não causar dano ao Poder Judiciário ou a terceiros;

7.1.2 – Multa, nas seguintes hipóteses:
7.1.2.1 – 5% (cinco por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento), sobre o valor do honorário,

pelo atraso no cumprimento do prazo previsto no subitem 4.3;
7.1.2.2 – 20% (vinte por cento) do valor do honorário, por não avaliar paciente no prazo de até 10

(dez) dias úteis, subitem 4.4 do Anexo I;
7.1.2.3 – 20% (vinte por cento) do valor do honorário, pelo atraso na entrega do laudo médico

pericial na Secretaria da Junta Médica Oficial do Poder Judiciário, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da
data de avaliação do paciente;

7.1.2.4 – 20% (vinte por cento) do valor do honorário, pelo atraso na entrega do laudo médico
pericial com os requisitos adicionais formulados pela Junta Médica Oficial do Poder Judiciário, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação da Secretaria da Junta Médica;

7.1.2.5 – 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor do
honorário, pelo descumprimento injustificado de quaisquer das obrigações constantes do credenciamento,
independentemente de outras multas aplicadas.

7.1.2.6 – Quando o valor da multa extrapolar o limite relativamente aos incisos anteriores e houver
reincidência na infração, constatado o prejuízo ao interesse público, Poder Judiciário poderá aplicar à Credenciada
outras sanções ou até iniciar o processo de rescisão contratual e de descredenciamento.

7.1.2.7. Os valores correspondentes à prática de infrações serão retidos e deduzidos do pagamento
da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a credenciada notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

7.1.2.8. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo,
ser convertidos em multa pela autoridade competente.

7.1.2.9. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a
incidência de correção monetária, conforme índice utilizado pela Corregedoria-Geral da Justiça, sem aplicação de
juros de mora.

7.1.2.10. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os
valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o Poder Judiciário
encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à
Credenciada, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu
recebimento, sob pena de cobrança judicial.

7.1.2.11. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, o
Poder Judiciário inscreverá o valor em dívida ativa.

7.1.3 – Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com o Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina quando:

7.1.3.1 - fizer declaração falsa;
7.1.3.2 - deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
7.1.3.3 - ensejar o retardamento da execução dos serviços;
7.1.3.4 - falhar injustificadamente ou fraudar a execução do serviço;
7.1.3.5 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
7.1.3.6 - não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo Poder Judiciário;

e/ou
7.1.3.7 - descumprir os prazos e condições previstas no edital de credenciamento.
7.1.3.8 – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública será aplicada nos casos em que o PJSC, após análise dos fatos, constatar que a credenciada praticou falta
grave.

7.1.3.9 – O descumprimento, por parte da credenciada, de suas obrigações legais assegura ao PJSC
o direito de rescindir o credenciamento a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou
extrajudicial.

 
8 – FISCALIZAÇÃO
 
8.1 – A fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Junta Médica Oficial do Poder

Judiciário, da Diretoria de Saúde deste Poder Judiciário, com poderes para:
8.1.1 – Recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições

especificadas no termo de credenciamento; e
8.1.2 – Comunicar ao credenciado quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução

dos serviços, estabelecendo prazos para que sejam regularizados.
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9 – REAJUSTE E REVISÃO
 
9.1 – Os valores da tabela do Anexo IV serão:
I – reajustados após o decurso de 1 (um) ano de vigência deste credenciamento, adotando-se como

índice o IGP – DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – menos 1 (um) mês), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas – FGV, observados os valores de mercado;

II – conforme as variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, do
valor de mercado, proceder-se-á, a qualquer tempo, a revisão dos valores consignado para reduzi-los ou aumentá-
los. 

9.2 – Os novos valores valerão para as notas de empenho emitidas após concretizada a alteração
dos preços, não se estendendo para as já emitidas.

 
 
 

ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA – EDITAL N. 196/2019

 
NOME

   

CPF RG (C/ÓRGÃO EXPEDIDOR) DATA DE NASCIMENTO

NIT/NIS/PIS/PASEP CRM

  

  

ENDEREÇO COMERCIAL CEP

   

BAIRRO: CIDADE UF

  

TELEFONE (C/ COD. ÁREA) CELULAR (C/ COD. ÁREA)
 

E-MAIL

   

BANCO (NOME E NÚMERO) C/C (N. C/DÍGITO) AGÊNCIA (N. C/DÍGITO)
 

INDICAÇÃO DAS ESPECIALIDADES MÉDICAS A QUE SE CREDENCIA
 

DIAS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO
DECLARO EXPRESSAMENTE que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estou plenamente
ciente do teor e da extensão deste documento, cumpro os requisitos de habilitação e encaminho em anexo os documentos

necessários.
DECLARO, ainda, sob as penas da lei, que não emprego menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como não sou

inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, nem suspenso de licitar ou contratar com o Poder Judiciário do
Estado de Santa Catarina.

DECLARO, por fim, sob as penas da lei, que não possuo sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido

em cargo de direção e de assessoramento deste Poder Judiciário, nos termos do inciso V, do art. 2º, da Resolução CNJ n.
7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016.
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DECLARO EXPRESSAMENTE que os serviços serão prestados sem a realização de subcontratação para a execução de quaisquer
de suas atividades fim.

 
Nestes termos requer deferimento.

................................., .......de ................... de 20xx
(Cidade e Data)

(assinatura e indicação do nome do representante legal da credenciada)
 
 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA – EDITAL N. 196/2019
 

RAZÃO SOCIAL

  

CNPJ CRM

  

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO CEP

   

BAIRRO: CIDADE UF

  

TELEFONE (C/ COD. ÁREA) CELULAR (C/ COD. ÁREA)
 

E-MAIL

   

BANCO (NOME E NÚMERO) C/C (N. C/DÍGITO) AGÊNCIA (N. C/DÍGITO)
 

INDICAÇÃO DOS NOMES, CRM DOS PROFISSIONAIS E DAS RESPECTIVAS ESPECIALIDADES MÉDICAS A QUE SE CREDENCIA
 

DIAS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO
DECLARO EXPRESSAMENTE que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estou plenamente
ciente do teor e da extensão deste documento, cumpro os requisitos de habilitação e encaminho em anexo os documentos

necessários.
DECLARO, ainda, sob as penas da lei, que não emprego menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como não sou

inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, nem suspenso de licitar ou contratar com o Poder Judiciário do
Estado de Santa Catarina.

DECLARO, por fim, sob as penas da lei, que não possuo sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido

em cargo de direção e de assessoramento deste Poder Judiciário, nos termos do inciso V, do art. 2º, da Resolução CNJ n.
7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016.

DECLARO EXPRESSAMENTE que os serviços serão prestados sem a realização de subcontratação para a execução de quaisquer
de suas atividades fim.

 
Nestes termos requer deferimento.

................................., .......de ................... de 20xx
(Cidade e Data)

(assinatura e indicação do nome do médico)
 
 
 

ANEXO III

ESPECIALIDADES MÉDICAS

Edital 6934489         SEI 0077049-20.2019.8.24.0710 / pg. 12



 
1. Psiquiatria
2. Ortopedia e Traumatologia
3. Cardiologia
4. Neurologia
5. Hematologia
6. Oncologia
7. Nefrologia
8. Pneumologia
9. Ginecologia
10. Clínica Médica
11. Oftalmologia
12. Gastroenterologia
13. Endocrinologia
14. Reumatologia
15. Alergia e Imunologia
16. Dermatologia
17. Infectologia
18. Otorrinolaringologia
19. Urologia
 
 
 

ANEXO IV

TABELA DE PREÇO PARA PERÍCIAS MÉDICAS POR ESPECIALIDADE

Item Especialidade
médica

Valor
unitário (R$)

Valor unitário a partir de
1.1.2021 (R$)

Valor unitário a partir de
1.1.2022 (R$)

Valor unitário a partir de
1.1.2023 (R$)

1 Psiquiatria 2.100,00 2.188,20 2.562,16 2.712,56
2 Cardiologia 1.200,00 1.250,40 1.464,09 1.550,03
3 Neurologia 1.200,00 1.250,40 1.464,09 1.550,03
4 Oftalmologia 1.000,00 1.042,00 1.220,08 1.291,70

5 Ortopedia e
Traumatologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35

6 Oncologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
7 Nefrologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
8 Pneumologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
9 Ginecologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
10 Clínica Médica 800,00 833,60 976,06 1.033,35
11 Hematologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
12 Gastroenterologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
13 Endocrinologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
14 Reumatologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35

15 Alergia e
Imunologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35

16 Dermatologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
17 Infectologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
18 Otorrinolaringologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
19 Urologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35

 

ANEXO V

MODELO DE LAUDO PERICIAL

 
1. Anamnese
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1.1 Identificação do paciente
1.2 Queixa Principal/História da moléstia atual
1.3 Entrevista Clínica
1.4 História patológica pregressa
                             
2. Exame do estado físico e/ou mental
 
3. Análise dos exames complementares apresentados
 
4. Conclusão
 
5. Resposta aos quesitos formulados pela Junta Médica Oficial do PJSC
 
6. Outras considerações que julgar pertinentes

Documento assinado eletronicamente por Guilherme e Silva Pamplona, Diretor, em 07/02/2023, às 18:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código
verificador 6934489 e o código CRC C618F2CE.
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